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CPL - Comissão Permanente de Licitações
Prefeitura Municipal dê Santa Cruz
Rua Ferreira Chaves, no 40, Centro
Santa Cruz/RN
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Ref.: Recurso Administrativo ContÍafidzões,

í, DA TEMPESTIVIDADE:

"Att. 110. Na contagem dos prazos
esÍabe/ecldos nesta Lei, excluir-se-á o dia
do inicio e incluir-se-á o do vencimento, e
considerar-se-ão os d/as consecutivos,

ENGEMAX CONSTRUçÔES E ENGENHARTA EtRELt, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 18.716.666/0001-06, com sede
na Rua Eloy de Souza, no 199, Centro, Santa CruzlRN, fartamente qualificada nos
autos da licitação "CONCORRÊNCIA N" OO3/2022',, processo Administrativo no
71376512022, por seu representante legal, o Sr. Lailton Luiz Dantas pinheiro,
brasileiro, casado, engenheiro civil, CPF n" 048.601.374-00, residente e domiciliado
na cidade de Santa CrulRN, vem, tempestiva e respeitosamente à presença de
Vossas Senhorias, com fulcro no art. 109, s 3e, da Lei no 8.666/93, apresentar
CONTRARRAZÔES ao recurso interposto péla empresa F DOIS ENGENHARTA
LTDA, doravante denominada recorrente, requerendo que sejam as mesmas
conhecidas e processadas para posterior julgamento na instância administrativa
superior, o que Íaz com base nos seguintes fatos e Íundamentos jurídicos:
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lniciamos o nosso relato destacando quanto a tempestividade da
apresentaÉo do presente instrumento.

A Lei 8.666/93 estabelece no s 3s, do art. 109, a possibilidade de
o licitantê impugnar o recurso interposto nas fases de habilitação ou classificação,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de intimação do ato.

Ainda consoante as determinações da Lei 8.666/93, temos em
seu art. 1 10:



=NIG=MAXENGENHARiA

exceto quando for explicitamenúe disposto
em contrário.
Parágrafo único. Sô se iniciam e vencem os
prazos Íeferidos nesÍe artigo em dia de
expediente no órgão ou na entidade".
Igrifos acrescidos]

Registre-se, pois, que a presente representação preenche os
requisitos de admissibilidade constantes na doutrina aplicável à matéria, sendo
obseruado o prazo legal para protocolo, de formâ que poderá ser apurada_

2. DOS FATOS:

Trata-se dê certame licitatório realizado pelo MunicÍpio de Santa
CruzlRN, quê tem por obieto a contratação dos serviços de engenharia para
execução das obras de construção de EdiÍlcaçáo Escolar de Educação lnfantil no
Município de Sanla CruzlRN.

A licitante F DOIS ENGENHARIA LTDA, após a abertura dos
envelopes contendo a documentaÉo de habilitaÉo, Íoi dedarada 'inabilitada" para
prosseguir no certame, haja vista não ter contêmplado as exigências de acervo
técnico exigidas no instrumênto convocatório, tendo deixado de apresentar a
capacidade técnica-profissional (CAT emiüda pelo CREA) e capacidade técnica-
operacional para a especificação do serviço de 'piso emborrachado externo
colorido, espêssura 15 mm, utilizado em playgrounds infantis com amortecimento de
impaclo, incluso adesivo de Íixação", conforme Parecer Técnico emitrdo pelo
engenheiro civil Charles Franklin Dantas de Araújo, inscrito no CREA sob o no
2'108131868, bem como Relatório de Julgamento da Fase de Habilitação expresso
pela CPL, ambos acostados aos autos do respectivo processo.

3. DAS CONTRÂRRAZÔES:

Antes de qualquer consideÍação, cumpre-nos ponderar sobre
alguns aspectos intrínsecos ao processo de licitação e contratação pública.

A licitação é o procedimento administrâtivo vinculado por meio do
qual os entes da Administração Pública e aqueles por ela controlados selecionam a
melhor proposta entre as oferecidas pelos vários interessados, com dois objetivos -
a cêlebração de contrato, ou a obtenÉo do melhor trabalho técnico, artístico ou
científico.

gNGEMÁX EIN€TI
[!o Aoy d. 5.u. r. l?9 Cdlrô 5óro Ce:/nfl
ce;5em006 IêL 18.) 9 9óó7 0255
o?,,4 a.7ú 6óólünl 0ó

1

iF
ll%-..



=NIG=MAXENGENHARIA

Para desenvolver tal mister, é necessária a observáncia de
diversos princípios, sêndo um deles o da vinculação ao instrumento
convocatório.

Pois bem. O princípio da vinculação ao instrumento vinculatório
aduz que, uma vez nele estabelecidas as regras do certame, elas dêvem ser
cumpridas, ern seus exatos têrmos.

Assim, torna-se obrigatório a fiscalização pela administração e
pelos administrados em geral do eÍetivo cumprimento deste princípio, para que reste
preservado o próprio certame, e diversos outros princípios a ela atinentês.

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório possui
extrema relevância, na medida em que vincula não só a AdminisÍação, como
também os administrados às regras nele estipuladas.

Desta feita, em se tratando de regras constantês de instrumento
convocatório, deve haver vinculação a elas. É o que estabelecem os artigos 30, 41 e
55, Xl, da Lei no 8.666/1993, in vehis:

"4t1. 3 A licitação desÍlna-se a garantir a
obseNância do principio constitucional da
isonomia, a seleção da proposta mais
vantajosa para a administraçáo e a promoçáo
do desenvolvimento nacional sustentável e
será processada e julgada em estita
conformidade com os princípios báslcos da
legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administrativa, da vinculacão ao
instrumento convocatório. do julgamento
objetivo e dos que /hes são conelatas".

"4t1. 41 . A Administração não pode
descumprir as nonnas e condições do
edital, ao oual se acha estritamente
vinculada".

"Art. 55. São cláusulas necessánãs em todo
contrato as que estabeleçam:
t...1
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Xl - a vinculacãg ao edibl de liciâçáo ou
ao temo que a dispensou ou a inexigiu, ao
convite e à prcposta do licitante vencedori'

Igrifos acrescidos]

Trata-se, na verdade, de princípio inerente a toda licitação e que
evita não só futuros descumprimentos das normas do edital, mas tiamhÉm o
descumprimento de diversos outros princípios aünentes ao c€rtame, tais como o da
transparência, da igualdade, da impessoalidade, da publicidade, da moralidade, da
probidade administrativa e do .julgamento objetivo.

Nesse sentido, vale citar a lição de Maria Sylvia Zanella Di Pietro:
"Trata-se de pincípio essencà/ cuja inobseruáncia enseja nulidade do
prccedimento. Além de mencionado no aft. 30 da Lei n 8.666/93, ainda tem seu
sentido explicitado, segundo o qual 'a Administração não pode descumpir as
notmas e condições do edital, ao qual se acha estdtamente vinculada'. E o artigo
43, inciso V, ainda exige que o julgamento e clas§ficação das propostas se façam
de acordo com os citérios de avaliçáo corsÍantes do edital. O pincípio dirige-se
tanto à Administnção, como se veifica pelos aftigos citados, como aos licitantes,
po,s estes não podem deixar de atender aos requisiÍos do instrumento convocatóio
(edital ou cafta-convite); se deixarem de apresentar a documentação exigida, seráo
considerados inabilitados e receberão de volta, fechado, o envelope-proposta (aft.
43, inciso ll); se deixarem de atender as exigências concernentes a proposta, serão
desc/assl,icados (aftígo 48, inciso l). Quando a Administração estabelece, no edital
ou na caúa-convite, as condições para paÍticipar da licitação e as c/áusu/as
essencia,s do futuro contrato, os lntelessados apresentarão suas propostas com
base nesses elementos; ora, se for aceita proposta ou celebrado contrato com
desrespelto às condições previamente estaóe/ecidas, burlados estarão os pincípios
da licitação, em especial o da igualdade ertre os licitantes, pois aquele que se
prendeu aos tem?os do edital poderá ser prejudicado pela melhor proposta
aprcsentada por outro licitante que os desrespelÍo u. Também estaiam
descumpidos os pincípios da publicidade, da lívre competição e do julgamento
objetivo com base em citéios frxados no edital".

No mesmo sentido é a lição de José dos Santos Carvalho Filho:
"A vinculação ao instrumento convocatóio é gaÊntia do administrador e dos
administrados. Significa que as regras traçadas para o procedimento devem ser
fielmente observadas por todos. Se d reora fixede não é resDeitada. o
procedimento se torna inválido e suscetível de coneção na via administrativa ou
judicial. O pincípio da vinculação tem ertrema importância. Por ele, evita-se a
alteraçáo de citéios de julgamento, além de dar a certeza aos lnÍeressado s do que
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pretende a Administração. E se evita, finalmente, qualquer brecha que provoque
violação à moralidade administrativa, à impessoalidade e à probidade
administrativa. Se o instrumento de convocação, normalmente o edital tiver falha,
pode ser corigido, desde que opoftunamente, ínas os licitantes deveráo ter
anhecimento da alteração e a possibilidade de se amoldarem a ela. Vedado à
Administração e aos licitantes é o descumprimento das regras de convocação,
deixando de considerar o que nele se exrge, como, por exemplo, a dispensa de
documento ou a fixação de preço fon dos limites estabelecidos. Em Íars h,póteses,
deve dar-se a desclassifrcaç ão do licitante, como, de resto, impõe o aft. 48, l, do
Estatuto". [grifos acrescidos].

Como se vê, o princípio da vinculação ao instrumento
convocatório, ao mesmo tempo em que privilegia a transparência do certame,
garantindo a plena observância dos princípios da igualdade, impessoalidade,
publicidade, morâlidade e probidade administrativa, preceitua que o julgamento seja
o mais objetivo possível, nos exatos termos das regras previamente estipuladas.
lsso sem contar a necessidade de perpetuação de tal vinculação durante toda a
execução do contrato.

Como bem destaca Fernanda Marinela, o princÍpio da vinculação
ao instrumento convocatório leva à assertiva de que o edital é a lei interna da
licitaçáo: "Como pincípio específico da licitação, tem-se a vinculaeão ao
instrumento convocatório. O instrumento, em regra, é o edital que deve definir
tudo que é impoftante para o ceflame, não o Administrador extorr nem
mais nem menos do oue está orevisto nele. Por essa razão, é que a doutina diz
que o edital é loi interna da licitacão, ficando a ele estritamente vincutada.
conformê no art. 41 da lei". [grifos acrescidos].

Segundo Hely Lopes Meirelles, o edital ? lei intema da licitação"
e, como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes como a Administração, que o
expediu.

Demais disso, as orientações e jurisprudência do Tribunal de
Contas da União sobre Licitaçôes e Contratos são bastante elucidativas no que se
refere à necessidade de vinculação não só do certame, mas também do próprio
contrato e de sua execução ao instrumento convocatório:

ACÓRDAO 4091/2012 - SEGUTDÁ
CÂMARA
REPRESENTAÇÁO. PREGAO
ELETRÔNICO PARA REG/SIRO DE
PREÇO. EXIGÊNCIA DE ATESTADOS DE
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SAPA9IDADE TÉcNrce EM PER9ENTIJAL
nixmo DE so% PARA ToDos os ,rENs
LICITAD0S. ILEGALIDADE, A9EITAçÃo
DE ATESTADOS DOS YEA'CEDORES E'}I
DESACORDo cov o PRÓPRI0 EDIÍAL.
MALFERTMENT0 oos pnwcíptos oe
ISONOM/A E DA VINCULAÇAO AO
INSTRUMENÍo cottvocerónto.
neuceçao DE MULTA ÁOS
REsPoirsÁyEs. DETERMTNAçÕES.
PEDIDO DE REEXAME. CONHECIMENTO,
N EGATIVA DE PROVIMENTO.
ncónoÃo gauzol I - pRtMEtRA cÂmennneeaesertreçÃo. LtctrAÇÁo.
POSSIyE/S IRREGULARIDADES EM
PREGA? ELETRÔNI}2. coNSTATAÇÃo
DE ALGUMAS FALHAS RELACIONADAS
À btoesenvÂNctA Do pRtNcípto DA
VINCULAÇÃo Ao INSTRITMENTo
coNvocnróno. PRocEDÊNctA
PARâ|AL. DETERMTNAÇÃ?.

AcóRDÁo t s s2lzoos p tEN Áato
ABSTE'VHA-SE DE ACEITAR PROPOSTAS
DE BE rs cou cnnnctenísncas
D'FERE'VIES DAS ESPECIFICADAS EM
EDIÍAL, EM REspEtÍo Ao pR Ncípto DE
vINcULAÇÁo Ao INSTRUMENTo
cotlocntón o, coNsoANrE o ARr. so
DA LEI No 8.666/1993.

Igrifos acrescidos]

Sobre o tema, igual orientação pode ser encontrada no Supremo
Tribunal Federal (STF), no Superior Tribunal de Justiça (STJ) e no Tribunal
Regional Federal da 1a Região (TRF1), como será a seguir demonstrado.

O STF (RMS 2364O|DF) tratou dâ questão em decisão assim
ementada:

"EMENTA.
MANDADO

RECURSO
DE

ORDINARIO EM
sEGURÁ/VÇÁ.
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CONCORRÉNCIA PUBLICA. PROPOSTA
FINANCEIRA SEM ÁSS/NÁTURA,
DESCLÁSS/F/CÁÇÂO PR/NCIP/OS DA
VINCUUÇAOAO 

'NSTRUMENTOCONVOCATÓRIO E DO JIJLGAMENTO
OBJETIVO. 1 . Se o licitante apresenta sua
proposta financeira sem assinatura ou
rubica, resta caracterizada, pela apócifa, a
inexistência do documento. 2. lmpõe-se,
pelos princípios da vinculação ao
instrumento convocatório e do julgamento
objetivo, a desc/assiíÍca ção do licitante
que não observou exigência prescrita no
ediâl de concorrência. 3. A obseruância
ao princípio constitucional da
preponderância da proposta mais
vantajosa para o Poder Público se dá
mediante o cotejo das propostas yáridas
apresentadas pelos concorrentes, não
havendo como incluir na avaliação a
oferta eivada de nulidade. 4- É
imprescindível a assinatura ou rubrica do
licitante na sua proposta financeira, sob pena
de a Administração náo poder exigir-lhe o
cumpimento da obigação a que se sujeitou.
5. Negado provimento ao recuÊo."
Igrifos acrescidosl

O STJ já se manifestou diversas vezes â respeito do tema (por
exemplo: RESP 595079, ROMS 17658). No RESP 1178657, o tribunal decidiu:

"ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO. PREGÁO. PRINCíPIO DA
vlNcuLAçAo Ao EDITAL. REQUISITO DE
QUAL\F\CAÇÃO TÉCN\CA NÃO
cuMPRtDO. DOCUMENTAçÁO
APRESENTADA DIFERENTE DA EXIGIDA.
O Tibunal de oigem entendeu de forma
esconeita pela ausência de cumpimento do
requisito editalício. Sabe-se que o
procedimento licitatório é resguaÍdado
pelo princípio da vinculação ao edital;
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O TRFI também já decidiu que a Administração deve ser liel ao
princípio da vinculação ao instrumento convocatório (AC 199934000002299): "pelo
pincÍpio da vinculação ao instrumento convocatóio,'a Administração não pode
descumpir as notmas e condições do edital, ao qual se acha estritamente
vinculada' (Lei no 8.666/93, art.3,41 e 43, l). O edital é a lei da licitaçáo. A
despeito do procedimento Íer suas regras traçadas pela própia Administraçáo, não
pode esta se furtar ao seu cumprimento, estando legalmente vinculada à ptena
observância do regnmento".

O mesmo TRF1, noutrâ decisão (AC 200232000009391 ),
registrou:

=NG=MAXENGENHARIA

esta exigência é expressa no art 41 da Lei
n. 8.666/93. Tal artigo veda à
Administração o descumprimenÍo das
normas contidas no edital. Sendo assim,
se o edital prevé, conforme explicitado no
acordão recorrido (fl 264), 'a cópia
autenticada da publicação no Diáio Oficial
da União do registro do alimento emitido pela
Anvisa', esÍe deyê ser o documento
apresentado para que o concorrente
supra o requisito relativo à qualificação
técnica. Seguindo tal raciocinio, se a
empresa apresenta outra documentaÇão -
protocolo de pedido de renovação de registro
- que não a rcquerida, não supre a
exigência do edital. Aceitar documentação
paÊ supir determinado requisito, que não foi
a solicitada, é privilegiar um concofiente
em detrimento de outros, o que-feriria o
princípio da igualdade erÍrê os licitantes."
[grifos acrescidos]

"Conjugando a regra do art. 41 com aquela
do aft. 4o [Lei no 8.666/93], pode-se aftrmar a
estita vinculação da Administração ao edital,
seja quanto a regras de fundo quanto
àquelas de procedimento. (.)O
descumprimento a qualquer regra do
edital deverá ser reprimido, inclusive
afravés dos instrumentos de controle intemo
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da Administraçáo Pública. Nem mesmo o
vício do edital justifica a pretensão de ignorar
a disciplina por ele veiculada. Se a
Administraçáo reputar viciadas ou
inadequadas as regras conüdas no edital,
não lhe é facultado pura e simplesmente
ignorá-las ou alterá-las (...)"(Justen Filho,
Marçal; Cunentáios à lei de licitações e
contratos administrativos; 8a ed., São Paulo,
Dialética, comentários ao art. 41 , pgs.
417/420). A conduta da Administração na
condução do pleito foi de estrita obseMância
e vinculaçáo ao edital, sendo o direito
prejudicado peiencente a terceiro que nào
obseNou as prescrlções editallcias, sendo
descabida a pretensão de beneficiar-se de
sua desídia."
[grifos acrescidos]

Por denadeiro, importante salientar que, em se tratando de norma
constantê de edital, deve haver vinculação ao instrumento convocatório, sob pena
de afronta ao próprio orincíoio da sequranca iurídica. Do contrário, seriam
permitidas inúmeras alterações dos critérios de julgamento e da própria execução
de seu objeto, perpetuando-se total insegurança de seus termos.

No caso em testilha, importante destacar que, conforme a
sistêmática adotada pela Lei Federal no 8.666/93 - Estatuto Federal Licitatório, na
etapa dê habilitação, entre outros aspectos, a Administração deverá analisar a
qualiÍicação técnica dos licitantes, com o objetivo de aferir se dispõem de
conhecimento, experiência e aparelhamentos técnico e humano suficientes para
satisfazer o contrato a ser celebrado.

Bem por isso, o Estatuto Federal Licitatório autoriza a
Administração a exigir a comprovação da capacitação técnico-operacional, nos
termos de seu art. 30, inciso ll, e a comprovação da capacitação técnico-
profissional, de acordo corn seu art. 30, § 1o, inciso l.

Relativamente ao primeiro c:lso - capacitação técnico-
operacional, a experiência a ser verificada é a da pessoa licitante, devendo
comprovar, enquanto organizaçâo empresarial, sua aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o
objeto da licitação. Quanto à capacitaçáo técnico-profissional, o foco da exigência é
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a demonstração da experiência do profissional indicado pelo licitante para atuar
como seu responsável técnico.

Em verdade, a exigênciâ de acervo técnico-profissional e
operacional das licitantes comprova quê a empresa possui os requisitos necessários
para exêcutar com satisfação o objeto indicado no Edital, afastando êmpresas
inexpêrientes e/ou empresas com histórim de negligenciar o quê foi acordado em
contratos anteriores.

Acerca do assunto
232612019 - Plenário (tCU):

em baila, nos reportamos ao Acórdão

"Acordão 2326/2019 Plenáio
(Representação, Relator Ministro Benjamin
Zymler) Licitação. Qualificação técnica.
Conselho de fiscalizaçáo profissional.
Atestado de capacidade técnica. Capacidade
técnicooperacional. Obras e servlços de
engenharia. CREA. ART. Para fins de
habilitação técnico-operacional em certames
visando à contratação de obres e seryiços de
engenharia, devem ser exigidos atestados
emitidos em nome da licitante, podendo ser
so/,clÍadas as cerfldões de aceNo técnico
(CAT) ou anotações/registros de
responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas
pelo conselho de fiscalização profissional
competente em nome dos prof,ss,bnais
vinculados aos referidos atestados, como
foma de confeir autenticidade e veracidade
às informações consÍanÍes nos documentos
emitidos em nome das licitantes."

Pois bem, observamos que o Atestado de Capacidade Técnica,
como meio de comprovação da Qualificaçâo Técnico-Proflssional e Operacional em
licitação, busca dar garantia e segurança para a Administração Pública de que a
empresa licitante tem a aptidão para desempenho do objeto licitado, ou seja, que o
licitante tem a experiência necessária para a efetividade do serviço a ser
contratado/prestado, não ferindo em hipótese alguma a legislação aplicável à
matéria, segundo entendimento jurisprudencial lá diversas vezes configurado.
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Gize-se, a propósito, que toda licitação deve ser firmada em
critérios objetivos de julgamento (princípio do julgamento objetivo) e, é bem por isso
que o edital estabelece quais exigências devem ser atendidas para aceitação da
proposta e habilitação. Dessa forma, Íica assegurada a isonomia e lêgalidade ao
certame, afastando qualquer subjetividade que venha favorecer um licitante em
detrimento de outros. Assim, o edital faz lei entre as partes.

Em eventual ocorrência de ilegalidade, o edital é passível de
impugnação e, náo havendo interposição no prazo assinalado, resta demonstrada
anuência e sujeição dos licitantes e a Administração a todos os seus expressos
termos (princÍpio da vinculaçáo ao instrumento convocatório), sendo desanazoado
questionar para deixar de cumprir, no curso do certame, requisito não
impugnado/altêrado.

A vista disso, atentamos que os serviços inseridos no ato
convocatório da licitaçao sobremaneira se configuram como de maior relevância, os
quais foram definidos segundo critérios objetivos, valendo-se a Administra$o de
sua discricionariedade, visando tão somente salvaguardar a lisura e a favorável
execução do objeto licitâdo.

lsto posto, verificamos claramente que a licitantê F DOIS
ENGENHARIA LTDA deixou de atender regras rêlevantes, quando não contemplou
as exigências do ato convocatório em sua integralidade.

ln casu, os requisitos mínimos para comprovação de qualificação
técnica exigida no instrumento convocatório estão claramente descritos, de modo
que a motivação da inabilitação da reconente foi o desatendimento de parte do
subitem "7.8.3. Qualificação Técnica".

Pelo exposto, rêlativamente à afirmação da recorrente F DOIS
ENGENHARIA LTDA, quando indica que apresêntou a comprovação de 'prso
vinilico liso assenlado com cola", "piso tátil alefta e direcional", "piso em manta
vinícola acústica" e "piso em bonacha pastilhada", AFIRMAMOS QUE A
EVTDENCTADA EMPRESA NÃO COMPROVOU A EXECUÇÃO mtrentOn oe
SERV|çOS DE MESMA S|M|LAR|DADE PARA TODOS OS TTENS DE
CAPACIOADE TÉCNICO+ROFISSIONAL E OPERACIONAL VINOICAOOS NO
EDITAL, especiÍicamente para o item "piso embonachado externo coloido,
espessura 15 mm, utilizado em playgrounds infantis com amodecimento de impacto,
incluso adesivo de fixação".

Tais itens não comprova a capacidade técnica necessária a boa e
salutar execução das obras intentadas pela Municipalidade, haja vista os serviços
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apresentados pela F DOIS ENGENHARIA LTDA não serem
semelhante e/ou de complexidade superior ao exigido no edital.

ENGENHARIA

de natureza

Ademais, o serviço requerido carece de uma metodologia de
execução complemente diÍerente da metodologia utilizada para execução dos
serviços comprovados pela recorrente.

Assim, observa-se que não foram cumoridas todas as
premissas do instrumento convocatório, de forma que plena e legalmente
justificada está a decisáo de "inabilitar'' a licitante F DOIS ENGENHARIA LTDA.

4. DO REQUERIMENTO:

Confiantes na justeza e equilíbrio que sempre balizaram as
decisóes proferidas por essa CPL, requer-se, diante das razôes externadas, que o
ôrgáo ad quem se digne conhecer o presente instrumento, para dar provimento ao
mesmo, preservando a decisão inicialmente proferida para

LITADA" A EM DOIS ENGENHAR L o-
c , sob pena de violação aos princípios básicos da Lei
de Licitaçôes e Contratos, notadamente o da "ünculaçáo ao ins{rumento
convocatório'.

Termos em que,
Pede e espera deferimento.

Santa CrulRN, em 12 de janeiro de 2023

'DL rro
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NúirERo oE rN§cRrÇÀo
'18.716.666/0mr{6
MAÍRIZ

COMPROVANTE OE INSCRIçÃO E OE SITUAçÃO
CADASTRAL

OAÍÁ O€ ABERÍURÂ

2AtO92013

NOME EMPRE§ARIAT

ENGEMAX CONSTRUCOES E ENGENHARIA EIRELI

íTULooo ESÍÀBELEoMENÍo (NoME oE FANÍasta)
A2L CONSTRUCOES EPP

cóotco E oEscRtÇÁo DA anvloaDE EcoNót\ ca pRtNopar

4í.20-4{0 - conôttuçáo dê edíÍciê3

E DESCR!çÀO OA NAÍUREzÂ JUR|CXCA

23(N - Empresâ lndividual de Responsâbilidadê Limitada (dê Naturêza Empresári

LOGRADOURO

R SENAOOR ELOY OE SOUZA
NINIEFO
199

CEF

5S.ã0{00
BAIRRO'DISTRITO

CENTRO SÂNTA CRU2

ENOE REÇO ELEÍFóI{CO
soLu coEsassESsoRtAcoNTABtL@ouTLooK.colú

ÍELÊFONE
(841 96ô74255

ENTE FEDERATIVO RESPONS \,€L GFR)

SITUAÇÁO CÁDASIFÂL

ATIVA
[,ATA DA STTUAÇ}O CAO SIRÀL
2E05l2oí 3

sm.,raçÁo EsPEãaL oAÍA OA S|TUÂÇÀO ESPEOÀ!

EDE DAS ATIMOÁDES

42.1'r-l'Ol - Construçáo de rodovia5 ê ÍeÍroviâs
42.1*00 - obrãs dê urbânização - rua3, p.âçar ê cãlçadas
42.214{}3 - lranutençáo de ,edes de distribuiçáo dê enêrgiâ elétÍica
.12.22-741 - const.ução de .edes dê abastêcimenlo de água, coleta de esgoto e construçóês correlalas, excáo obtas de
ir,igaçáo
42,9244í - Montagem de esÍutur.6 mêÉticas
42.99-Í{1 - Construçáo de instálâçô€ espordvas e .ecrêativas
.$.11{{í - Dêmollçáo de edilÍclos ê oütras estÍuturâs
,i:!.íl€{2 - Píeparação de cant ilo e limpeza de terrêro
,(l.1 2540 - PerÍuraçõês ê sondagêns
,('.13-{40 - Obrãs dê terraplenagem
/8.21-5{0 - hstalação ê mãnutênÉo elétricá
l(l.2234í - ln6telâçõê5 hidráulica3, .âniÉriâs e de gás
.13.22-3{}2 - lnatalação e manulêhÉo dê siBlêlnâs cêhtrâis dê a7 condiciooado, dê vênülâçãô ê reí,lgêtação
,13,22-343 - lnstáleçôê3 de sislemâ dê prevênçào conti. ihcêhdio
.Ú:l.3o-t{3 - Obras de acabamento em gesso e estuque
,í3.3&4{}ia - Sêrviços dê pintula dê edíício. êm gêrâl
§.9t6{)0 - Obrãs dê ,undâçóe3
i8.99-14í - Admanisúação dê obras
4r.99-1{3 - Obras de ãlvênaria
illl.gg-'l {5 - Peúuração e construçáo dê poços dê 4lua

RN

Aprovado pelâ lnstrução Normativa RFB no 1 .863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 2A11nO22 às 09:/í2:37 (dala e hora de BÍasília). Págtna 112
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

NúíqERo DE tNscÉÇÂo
18,716.666/000146
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÂO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

2AlOg2013

NqlIE EMPRESARiÀT

ENGEiTAX CONSTRUCOES E ENGENHARIA EIRELI

cÓot6o E DEscRtçÁo oas aTlvtoAD€s Ecoa{Õ./Icas sEcuNoaRias
7í.íí-í{0 - SêrvlÇos dê arquitêtúrâ
71.12{X)0 - Sêrvlçor dê engenharla
71.19-7.0'l - Serviços dê cartogrâíis, topogrdie e geodésia
7í.19-742 - Ativldades de e.tudos gedógico3
71.19-743 - Serviço. de detlnho técnico ,êlaciohadô3 à ârquitetura e engênha,ia
7.11.0{10 - LocaÉo dê automóvá! sem condulor
n.31.440 - Aluguêl dê máqulnas e equipamêntos âgÍÍcolas sêm operado.
77.32-241 - Aluguel dê máquinâs € equipáirenlos pâÍa conslruçêo sem opêrâdor, excáo andaimes

EOE

230§ - Empresa lndividual de Responsábilidade Limitada (de Nature2a Empresári

LOGRAOOTJRO

R SENAOOR ELOY OE SOUZA
NÚMERo
199

cÊP
59.200{00

BA]RRO/En §T8ITO
CENTRO SANÍA CRUz

ENDERÉÇO

soLUcoEsassEssoRtacoNTABtL@ouTLooK.coM
ÍELEFONE
(84) 9667{2s5

ENÍE Ê€OERÁÍIVO RES

SIÍUAÇÃO CADASTRÂL

ATNA
OATA DÀ SITUÁÇÀO CÀDASTRAL

2An512013

MOTNO OE SITUÀÇÀO CAIIASTÊÁL

ESPEOÀL oaÍa DA slÍuaçÁo EsPEoÀr

RN

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB n''1.E63, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 2211112022 às 09:42:37 (data e hora de Brasília). Pàgina.2l2

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
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ALTERAÇÁO N'OI

DE EMPRI,SA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. EIREiI

LAILTON LUIZ DAI.ITAS PINHEIRO EIRELI - ME

Pelo preseote instrumento paÍticulú de Alterâção de EmpÍesa Individual de Responsabilidade

Limitada: LAILTON LUIZ DANTA§ PINHEIRO, brasileiro, casado em regime de comunhão

parcial de bens, Engenheiro, n" do regisro CREA/RN 211608460-1, no do CPF 048.601.374{0, no da

cNH 02993390550, DE'rRAN/RN, residenre e domiciliado na Rua senadoÍ Eloy de souza, n' 199,

Letra B, CentÍo, CEP: 59.2m-000, Santa Cruz, resolve Alterar a Empresa lndividual de

Responsabilidade ümirada IÁILTON LttIZ DANTAS PINmIRO EIRELI - M4 Í€gistrâda sob o

NIRE 2600019608, CNPJ no 18.716.666/0001{6 Resolve alterar o ato constitutivo mediante as

condições e cláusulas seguintes:

CLIUSULA pRIMEIRA - A empresâ que vinha exercendo suas atividades no endereço sito à

Rua Eloy de Souza, n9 199, Centro, CEP: 59.20Gü)o Santa CrulRN, passa a fazêJo no

seguinte endereço sito à Rua Senador Eloy dc Souza, no 199, Centro, CEP: 59.200{00 Santa

Cruz/RN.

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica alterado o capital que era de R$ 100.000,00 (Cem mil reais)

para o valoÍ de Rs 200.000,00, (Duzentos mil reais) sendo a difereng integralizada neste ato

em mo€da mrlente.

CLÁUSIJLA TERCEIRA - A empresâ qu€ antes girava sob o norne empresarial LAILTON

LUIZ DAIITAS PINIIEIRO EIRELI giraú, a panir da data do arquivamento, sob o nome

CMPTCSATiAI ENGEMAX CONSTRUÇÔES E ENGENHÀRIA EIRELI.

CLÁUSULA eUARTA - A partiÍ deste ato â empresâ passa â Ler como objeto: Consttuçáo de

edifícios, Crnstrução de rodovias e ferrovias, Construção de redes de abastecimenlo de água,

coleta de esgoto e mnstruÉes, exceto obras de iniga$o, Obras de terraplenagem, Serviços de

pintura de edifícios, crnstÍuçáo de instalaçóes espoÍivas e ÍecÍeativas, obras de urbanização

ntas, pràçÍls e calçadas, DemoliSo de edifícios, Preparâ§áo de cantciro e limpeza de terÍeno,

Obras de fundaçóes, Administràçáo de obras, Serviços de engenharia, Obras de alvenaria,

Manutenção de Íedes de distribuiçáo de energia elétrica, Montagem de estruturas metálicas,

i,{

cEtIrtlco o iEgtstRo 4a Lz/oa/2017 16:15 soB l.' 20170126307
PROIOCOT,O: 1?01.2630? DE Oa/Oa/2017. C6DTCO Dr VERTFTCÀçÂO:
L1?01.{01300. IIRE: 24500019608.
E toEaÀ! corstRuçõta a ln{otitBÀRtÀ trRtlr - Epp

c1.êlDâr OLlw.lrà X.ia
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Perfurâsões e sondagens, InstalaÉo e Eanu..nÉo elétrica, Instalaçôes hidÍáuricas, sanitárias e

de gás, Instalação e manuten€o de sistemas centràis de ar condicionado, de ventila$o e

refrigera$o, Instalaçôes de sistema de prcven$o contra incêndio, obras de acabamento cm
gesso e estuque, Perfrrra$o e rnnstruçáo de poços de água, Serviços de arquitetura, Serviços de

cartografia, topografia e geodesia, Atividades de estudos geológicos, Serviços de desenho

técnico relacionado à arquitetura e engenharia, Aruguel de máquinas e equipamentos agÍícoras

sem operador, Aluguel de máquinas e equipamentos para constÍuçáo sem opêradoÍ, exc€to

andaimes, Locação de automóvcis sgm condutoÍ.

CLÁUStÍLA QUINTA - paÍa ranto, passâ a tÍanscreveÍ, na íntegra, o ato mnstitutivo da

referida EIRELI, com o teor a seguir:

ENGEMAX CONSTRUçOES E ENGENHARIA EIRELI - EPP

ATO CONSTMIJTryO
CONSOLIDAÇÃO

Pelo pÍesente instrumento particular de consolidação do ato coDstitulivo:

LA,ILTON LUIZ DANTAS PINHEIRO, brasileim, casado em regime de comunhão parcial de

bens, Engenheiro, no do registro CREA.iRN 211608460-1, n" do CpF 048.í)1.374-@, no da

cNH 0293390550, DETRAN/RN, residente e domiciliado na Rua senador Eloy de souza, no

199, IJtra B, centro, cEP: 59.2o0-0co ssnta cruz/RN resolve, com fundamento no artigo 9g0-

A' da Lei no 72-44712o1.1, titular da empresa Engemax c-onstruçóes e Engenharia Eireli,
estabelecida na Rua senador Eloy de souza, n" 199, centro, cEp: 59.200{00 santa cruy'RN,
CNPJ: 18.716.666/0001{6, NIRE 24600019608 Resolve consolidaÍ o seu aro constirutivo o

qual regeú a presente empresa de acordo com as cláusulas e condiçóes seguintes, obseryando-

se, nas omissões, as regÍas previstas para a sociedade ümitada.

CLÁUSTJLA PRIMEIRA

A cmprasa gira sob o nome ENGEMAX CONSTRUÇóES E ENGENHARIA EIREL! com

sede nesta cidade de Sânta CÍuz, Rua Senador Eloy de Souza, no 199, Centro, CEp: 59.20G000

podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar fiIiais ou outras

dependências em qualquêr paíe do tenitório nacional.

s cERrrFrco o REGT3TRO W t2/Ol/2OL7 15:15 goa X. 201?0126307.
PknocoLo I 1?0126307 Dr o1/01/20L7- CóDrcO Dr rrlRrFrcrçÁO,
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CLÁUSULA SEGTJNDA

Seu prazo de duraçáo é indeterminado.

CLIUSULA TERCEIR,A

O capital é de RS 200.000,00 (Duzentos mil reais), e está lotalmentê integreliznd6 pelo titular

eú moeda coÍrcnte no país.

CLAUSULA QUARTA

A empresa tem como objeto, ConstÍuçáo de edifÍcios, Construção de rodovias e ferrovias,

Construçáo de redes de abâstecimento de água, coleta de esgoto e constÍuções, exceto obras de

irrigaçáo, Obras de terraplenageÍn Sewiços de pintura de edifícios, Construçáo de instalagões

esportivas e recrcativag Obras de urbaniz:çáo ruas, praças e calçadas, Demoli@o de edi{ícios,

Prcpara$o de canteiro e limpeza de terreno, Obras de fundaqóes, Administraçáo de obras,

Scrviços de engenharia, Obras de alvenaria, Manutenção de redes de distribuição de energia

elétrica, Montagem de estruturas oetálicas, Perfirraçóes e sondagens, Instâlaçáo e manutençáo

elétrica, Instalações hidnáulicas, sanitárias e de grás, Instalaçâo e manutençáo de sistemas

centrais de ar condicionado, de ventilação c refrigeraçáo, Instalaçóes de sistema de prevençáo

contm incêndio, Obras de acabâmento em gesso e estuque, Perfuraçáo e constÍução de poços de

água, Serviços de arquitetura, Serviços de cârtogrâ.fia, topografia e geodesia, Atividadas de

estudos geológicos, Serviços de desenho técnico relacionado à arquitetura e engenharia, Aluguel

de máquinas e equipamentos agrímlas sem operador, Aluguel de máquinas e oquipamêntos pâra

construÉo sem oPerador, exceto andaimes, Locaçao de automóveis sem condutor.

CLAUSI.JLA QUINTA
A administração da empresa cabení ao Engenheiro I-AILTON LUIZ DANTAS PINIIEIRO com

os poderes e atribuições de administraÍ os negócios, vedado, no entanto, o uso do oo8ro

empÍesarial em atividades estranhas ao inteÍessc empresarial ou assumir obriga@es seja em

favor do empresáÍio ou de terceircs, bem como oneraÍ ou alienar bens imóveis da empresa, sem

autorizaçáo do titular da empÍesa.

s CARTIFTCO O RlOIgtÊO lÂ !2/0a/20]^7 15:35 soB lí' 20170126307
Piotocoúo: 1?012630? DE 01/01/2oL7. CóDrGO DE rrERrFrCÀÇÂO,
11?01101300. lttta: 2{600019608.
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CLÁUSULA SEXTA

Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contâs justificadas

de sua administraçáo, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do

balanço de rcsultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. (Art.

1.06s, cc2002).

CLÁUSULASÉTIMA

Declara o útular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa

de nenhuma outra pessoajurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA OITAVA

A responsabilidadê do titular é limitadâ ao câpital iDtegralizado.

CIÁUSULA NONA

O Administrador declara, sob i§ penali da lei, de que não está impedido de exercer a

administra$o dâ EIRELI, por lei especial, ou em viíude de condena$o criminal, ou poÍ se

encontraÍ sOb Os efeilos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a carg6

públicos; ou por crime falimentar, de prcvaricaçâo, peita ou suborno, concussão, peculato, ou

contra a economia popular, contrà o si§tema Íinanceiro naCional, contra normas de defeSa da

concorrência, contra as rela@es de consumo, fé pública, ou a propriedade' - (art' 1'011, S 1 0,

cct2w2).

CI/IUSULADÉCIMA

Pelâ exatidão daquilo acima estipulado, o titular assina o presente instrumento ficando eleito o

foro de Santa Cruz para o exeÍcício e o cumprimento dos direitos e obrigaçóes lesultantes deste

alo constitutivo consolidâdo e em tudo concordando com escrilo.

Sanu Cruz, 28 de março de 2017'

IZ DANTAS PINHEIRO

s
JUCERN
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